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RESOLUÇÃONº45/2019
De18 de outubro de 2019

Projeto de Resolução nº 49/2019
Autoria do Vereador Paulinho Pereira

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM
HOMENAGEM AO SEBRAE-RIBEIRÃO PRETO, EXTENSIVO AO
SEBRAE-SÃO PAULO E AO SENAR-RIBEIRÃO PRETO,
EXTENSIVO AO SENAR-SÃO PAULO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
APROVOU, E EU, LINCOLN FERNANDES, PRESIDENTE, PROMULGO A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica, por esta Resolução, autorizada a realização de Sessão Solene, em

data a ser definida em conjunto com a Mesa Diretora, após o horário de

realização da Sessão Ordinária, no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto, para homenagemao SEBRAE — Serviço Brasileiro de Apoio às Micro

e Pequenas Empresas, Unidade de Ribeirão Preto, extensivo ao SEBRAE-SP

e ao SENAR -— Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, Unidade de

Ribeirão Preto, extensivo ao SENAR-SP,pelos relevantes serviçosprestados
de apoio à micro e pequena empresa, ao empreendedorismo e ao

desenvolvimento socioeconômico no Município de Ribeirão Preto e no

Estado de São Paulo e ao empreendedorismo e desenvolvimento de formação

profissional e promoção social no meio rural, cada qual cooperando com

programasde interesse público e gerando promoção social, renda e emprego

em seus segmentos.



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Art, 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por

conta das dotações orçamentárias em vigor da Câmara Municipal,

suplementadas se necessário, inclusive poreventuais doações, subvenções ou

auxílios.

Art. 3º Esta Resolução entra emvigorna data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

LINCOLN FERNANDES
Presidente

PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA
MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO, AOS 18 DE OUTUBRO DE2019.

FERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legislativo


